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CIRCULAR N° 3/2026

Com a entrada em vigor da Lei n.° 73-A/2025, de 30 de dezembro, que aprova o

Orcamento do Estado para 2026, verificam-se alteracdes significativas nas liquidacdes Razéo das

de IRS relativas aos rendimentos obtidos em 2026.

Na sequéncia da publicacdo do Despacho n.° 1179/2026, de 27 de janeiro, da
Secretaria de Estado dos Assuntos Fiscais, publicado no Diario da Republica n.° 23, I
Série, de 3 de fevereiro de 2026, foram aprovadas as tabelas de reten¢éo na fonte para
os rendimentos do trabalho dependente e de pensdes, referidas nos artigos 99.°-C e
99.°-D do Cddigo do IRS, apliciveis aos rendimentos pagos ou disponibilizados a partir

de 1 de janeiro de 2026 a titulares residentes na Regido Autbnoma dos Acgores.

Assim:

Instrucdes

1 - Divulgam-se em anexo as tabelas de retencéo na fonte (Tabelas de retencéo | a Tabelas de

XI), aprovadas pelo Despacho n.° 1179/2026, de 27 de janeiro, da Secretéaria de Retencéao

Estado dos Assuntos Fiscais, publicado no Diario da Republica, Il Série, de 3 de
fevereiro de 2026, aplicaveis aos rendimentos de trabalho dependente e de
pensdes pagos ou colocados a disposicéo a partir de 1 de janeiro de 2026:
a) Tabelas de retencdo n.°s | (ndo casado sem dependentes ou casado dois
titulares), Il (ndo casado com um ou mais dependentes) e Ill (casado Unico

titular), aplicaveis aos rendimentos do trabalho dependente, auferidos por

titulares sem deficiéncia;

b) Tabelas de retencé@o n.°s |V (ndo casado ou casado dois titulares sem
dependentes), V (ndo casado, com um ou mais dependentes), VI (casado

dois titulares, com um ou mais dependentes), e VIl (casado, Unico titular),
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aplicaveis aos rendimentos do trabalho dependente, auferidos por titulares
com deficiéncia;

c) Tabelas de retencdo n.°s VIII (ndo casado ou casado dois titulares) e IX
(casado unico titular), aplicaveis a pensdes, com excecao das pensdes de
alimentos, auferidas por titulares sem deficiéncia; e

d) Tabelas de retencéo n.°s X (ndo casado ou casado dois titulares) e Xl
(casado, Unico titular), aplicaveis a pensdes, com excec¢do das pensodes de
alimentos, auferidas por titulares com deficiéncia ou por titulares com
deficiéncia das Forcas Armadas abrangidos pelos Decretos-Leis n.°s
43/76, de 20 de janeiro, e 314/90, de 13 de outubro.

2 - As tabelas de retencdo a que se refere o numero anterior aplicam-se aos
rendimentos pagos ou colocados a disposi¢éo a partir de 1 de janeiro de 2026, a
titulares residentes na Regiéo Autbnoma dos Agores.

3 - Na sua utilizagdo, deveréo ser observadas as disposi¢des legais aplicaveis, bem
como os procedimentos aprovados no referido Despacho n.° 1179/2026, de 27 de
janeiro de 2026, da Secretéria de Estado dos Assuntos Fiscais.

4 - Mais se informa que os ficheiros Excel com as Tabelas de Retencao do IRS agora

aprovadas, a aplicar aos rendimentos de trabalho dependente e de pensdes:
“Tabelas | a XI”— pagos ou colocados a disposicao a partir de 1 de janeiro de 2026,
ja estédo disponiveis, como vem sendo habitual, no Portal das Finangas, no

seguinte link:

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/tabela_ret_doclib/Pages/default.aspx
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Tabelas de retencdo na fonte para a Regido Autonoma dos Agores - a partir de 1 de janeiro de 2026

Tabela | - Trabalho dependente

N&o casado sem dependentes ou casado 2 titulares

Taxa marginal Parcela adicional Taxa efetiva mensal
Remuneragao mensal (€) . Parcela a abater (€) a abater por de retencao no
maxima S =
dependente (€) limite do escaldo
Até 966,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%
Até 1 042,00 8,75% 8,75% X 2,60 x( 133754 -R) 21,43 2,3%
Até 1 108,00 10,99% 10,99% x 1,35 x( 165249 -R) 21,43 3,7%
Até 1154,00 10,99% 80,79 21,43 4,0%
Até 1212,00 14,84% 125,22 21,43 4,5%
Até 1819,00 16,87% 149,83 21,43 8,6%
Até 2 119,00 21,77% 238,97 21,43 10,5%
Até 2 499,00 24,43% 295,34 21,43 12,6%
Até 3 305,00 26,85% 355,82 21,43 16,1%
Até 5 547,00 27,79% 386,89 21,43 20,8%
Até 20 221,00 31,46% 590,47 21,43 28,5%
Superior a 20 221,00 33,02% 905,92 21,43 n.a.

Formula: (Remuneracéo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n° dependentes).

R = Remuneragdo mensal.

Tabela Il - Trabalho dependente

N&o casado com um ou mais dependentes

Taxa marginal Parcela adicional Taxa efetiva mensal

Remuneragdao mensal (€) | . Parcela a abater (€) a abater por de retencdo no
maxima dependente (€) limite do escaldo

Até 966,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%

Até 1 042,00 8,75% 8,75% x 2,60 x(1337,54 -R) 34,29 2,3%

Até 1 108,00 10,99% 10,99% x 1,35 x(1652,49 -R) 34,29 3,7%

Até 1 154,00 10,99% 80,79 34,29 4,0%

Até 1212,00 14,84% 125,22 34,29 4,5%

Até 1 819,00 16,87% 149,83 34,29 8,6%

Até 2 119,00 21,77% 238,97 34,29 10,5%

Até 2 499,00 24,43% 295,34 34,29 12,6%

Até 3 305,00 26,85% 355,82 34,29 16,1%

Até 5 547,00 27,79% 386,89 34,29 20,8%

Até 20 221,00 31,46% 590,47 34,29 28,5%

Superior a 20 221,00 33,02% 905,92 34,29 n.a.

Férmula: (Remuneragdo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n° dependentes).

R = Remunerag&o mensal.
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Tabela lll - Trabalho dependente

Casado, Unico titular
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) Taxa marginal Parcela adicional Taxa efetiva mensal
Remuneragao mensal (€) méaxima Parcela a abater (€) a abater por de retengéo no
dependente (€) limite do escaléo

Até 1 226,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%

Até 1267,00 7,28% 89,26 42,86 0,2%

Até 1 602,00 9,64% 119,17 42,86 2,2%

Até 1 962,00 10,99% 140,80 42,86 3,8%

Até 2 240,00 13,57% 191,42 42,86 5,0%

Até 2900,00 15,94% 244,51 42,86 7.5%

Até 3389,00 17,99% 303,96 42,86 9,0%

Até 5 965,00 20,17% 377,85 42,86 13,8%

Até 20 265,00 27,10% 791,23 42,86 23,2%
Superior a 20 265,00 33,02% 1 990,92 42,86 n.a.

Férmula: (Remuneragdo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n°® dependentes).
R = Remuneracdo mensal.

Tabela IV - Trabalho dependente

N&o casado ou casado dois titulares sem dependentes - Pessoa com deficiéncia

Remuneragéao mensal (€)

maxima

Taxa marginal

Parcela a abater (€)

Até
Até
Até
Até
Até
Até

Superior a

2119,00 0,00%
2492,00 21,77%
2748,00 24,43%
3012,00 26,85%
4 883,00 27,79%
20 468,00 31,02%
20 468,00 32,55%

0,00
464,51
530,80
597,31
625,63
783,36

1 096,53

Formula: (Remuneragéo x Taxa) - Parcela a abater.
R = Remuneracdo mensal.

Tabela V - Trabalho dependente

N&o casado com um ou mais dependentes - Pessoa com deficiéncia

Taxa efetiva mensal
de retencdo no
limite do escalédo

0,0%
3,1%
5,1%
7,0%
15,0%
27,2%
n.a

) Taxa marginal Parcela adicional Taxa efetiva mensal
Remuneragéao mensal (€) méxima Parcela a abater (€) a abater por de retengéo no
dependente (€) limite do escaléo

Até 2 339,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%

Até 2 488,00 21,77% 511,64 42,86 1,2%

Até 3479,00 24,43% 577,83 42,86 7,8%

Até 3728,00 26,85% 662,03 42,86 9,1%

Até 6 687,00 27,79% 697,08 42,86 17,4%

Até 20 468,00 31,02% 913,08 42,86 26,6%
Superior a 20 468,00 32,55% 1 226,25 42,86 n.a

Formula: (Remuneragdo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n°® dependentes).
R = Remuneragao mensal.
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Casado dois titulares com um ou mais dependentes - Pessoa com deficiéncia

Tabela VI - Trabalho dependente
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) Taxa marginal Parcela adicional Taxa efetiva mensal
Remunerag¢ado mensal (€) | Parcela a abater (€) a abater por de retengéo no
maxima S N
dependente (€) limite do escaldo
Até 2 143,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%
Até 2 790,00 16,87% 363,67 21,43 3,8%
Até 3 215,00 21,77% 500,38 21,43 6,2%
Até 3 479,00 24,43% 585,90 21,43 7,6%
Até 5 915,00 26,85% 670,10 21,43 15,5%
Até 6 687,00 27,79% 725,71 21,43 16,9%
Até 20 468,00 31,02% 941,71 21,43 26,4%
Superior a 20 468,00 32,55% 1 254,88 21,43 n.a

Férmula: (Remuneragédo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n° dependentes).
R = Remunerag&o mensal.

Tabela VIl - Trabalho dependente

Casado, Unico titular - Pessoa com deficiéncia

) Taxa marginal Parcela adicional Taxa efetiva mensal

Remuneragao mensal (€) maxima Parcela a abater (€) a abater por de retengéo no
dependente (€) limite do escaléo
Até 2 897,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%
Até 4 503,00 15,94% 461,79 42,86 5,7%
Até 6 818,00 17,99% 554,11 42,86 9,9%
Até 6 916,00 20,17% 702,75 42,86 9,8%
Até 20 468,00 29,26% 1331,42 42,86 22,8%
Superior a 20 468,00 32,55% 2 004,82 42,86 n.a

Formula: (Remuneracdo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n°® dependentes).
R = Remunerag&o mensal.

Tabelas de retencdo na fonte para a Regido Auténoma dos Agores - a partir de 1 de janeiro de 2026

Tabela VIl - Pensdes

N&o casado ou casado dois titulares

Remuneragdo mensal (€) Ta’XQ marginal Parcela a abater (€)
maxima
Até 966,00 0,00% 0,00
Até 1042,00 8,75% 8,75% X 26 x(143838 -R)
Até 1 100,00 10,99% 10,99% x 1,35 x( 184067 -R)
Até 1 133,00 11,97% 120,67
Até 1239,00 14,84% 153,19
Até 1869,00 17,86% 190,61
Até 2114,00 22,27% 273,04
Até 2 361,00 24,43% 318,71
Até 3462,00 28,28% 409,61
Até 5 833,00 29,25% 443,20
Até 18 332,00 32,83% 652,03
Superior a 18 332,00 34,45% 949,01

Férmula: (Remuneracéo x Taxa) - Parcela a abater.
R = Remunerag&o mensal.

Taxa efetiva mensal
de retengéo no
limite do escaldo

0,0%
0,1%
1,0%
1,3%
2,5%
7,7%
9,4%
10,9%
16,4%
21,7%
29,3%
n.a.
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Tabela IX - Pensdes

Casado, Unico titular

Remuneragao mensal (€)

Taxa marginal

Parcela a abater (€)

maxima
Até 1 055,00 0,00% 0,00
Até 1 100,00 8,75% 8,75% x 17 x( 170351 -R)
Até 1 159,00 8,75% 91,25
Até 1511,00 11,13% 118,84
Até 1 866,00 13,49% 154,50
Até 2 291,00 15,24% 187,16
Até 3212,00 19,54% 285,68
Até 3 445,00 22,63% 384,94
Até 6 025,00 22,66% 385,98
Até 18 168,00 30,45% 855,33
Superior a 18 168,00 34,45% 1582,05

Férmula: (Remuneragdo x Taxa) - Parcela a abater.

R = Remuneragdo mensal.

Tabela X - Penses

N&o casado ou casado dois titulares - Pessoa com deficiéncia

GAB.DIRECTOR GERAL

Taxa efetiva mensal
de retengdo no
limite do escalao

0,0%
0,5%
0,9%
3,3%
5,2%
7,1%
10,6%
11,5%
16,3%
25,7%
n.a.

Remuneragao mensal (€)

Taxa marginal

Parcela a abater (€)

Parcela adicional
a abater por
Deficiente das

Taxa efetiva mensal
de retencdo no

maxima Forcas Armadas limite do escalao
(€)

Até 2 202,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%
Até 2492,00 21,77% 481,51 18,19 2,4%
Até 3 280,00 24,43% 547,80 18,19 7,7%
Até 4 598,00 30,17% 736,08 18,19 14,2%
Até 6 627,00 31,22% 784,36 18,19 19,4%
Até 18 529,00 34,85% 1024,93 18,19 29,3%
Superior a 18 529,00 36,57% 1343,63 18,19 n.a.

Férmula: (Remuneragdo mensal x Taxa) - Parcela a abater - (Parcela adicional a abater x n°® dependentes).

R = Remuneragdo mensal.

Tabela XI - Pensdes

Casado, Unico titular - Pessoa com deficiéncia

Remuneragao mensal (€)

Taxa marginal

Parcela a abater (€)

Parcela adicional
a abater por
Deficiente das

Taxa efetiva mensal
de retencdo no

maxima Forcas Armadas limite do escalao
(€)

Até 2 821,00 0,00% 0,00 0,00 0,0%
Até 3 293,00 16,61% 478,97 36,38 2,1%
Até 3994,00 21,12% 627,49 36,38 5,4%
Até 6 266,00 25,46% 800,83 36,38 12,7%
Até 18 169,00 32,88% 1 265,77 36,38 25,9%
Superior a 18 169,00 37,10% 2 032,51 36,38 n.a.

Formula: (Remuneragdo mensal x Taxa) - Parcela a abater - Parcela adicional a abater por deficiente das Forgas

Armadas.
R = Remunerag&o mensal.
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